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Ofício/PGM no 47312020

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara ltlunicipal
Cascavel/PR.

Em resposta ao Requerimento no 175120, do vereador Fernando
Hallberg/PDT, Segue, em anexo, as informaçÕes solicitadas, juntamente
com um CD.

Reafirmo protestos de estima e consideração.

Atenciospmente,

Braga
or Geral do t\íuni o

Rua Paraná, 5000 - caixa Posral 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07
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GOVERNC) MUNICIPAL

CA§C^,IVEL
Secretaría cle Agricultura

SECRETARIA DE AGRICULTURA
Comunicação Interna

Data 26t05t2020 C.l. n.": 14012020

Emissor SECRETARIA DE AGRICULTURA

Receptor PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO - Assuntos Jurídicos

Assunto Requerimento no 17 512020

Senhor Secretário

Em atenção ao Requerimento no 17512020 do Vereador Sr. Fernando Hallberg,
temos a informar o que segue:

'1- lnforme a relação de todas as estradas rurais do município de Cascavel que
estão sendo readequadas ou que foram readequadas desde 1 de janeiro de 2017.

Encaminhamos anexo planilha com relação solicitada das obras conveniadas.

2- lnforme o cronograma de execução destas obras, detalhando individualmente
o prazo de início, o prazo para conclusão e qual o percentual executado,

Encaminhamos anexo planilha com relação solicitada.

3- Envie copia dos projetos e toda a documentação oficial referente a cada obra
do item 1 deste requerimento, em formato digital.

Todos os documentos estão disponíveis no portal de transparência do município
no link licitaçÕes. Concorrências: 0112018', 0212018', 0412018', 2112018', 0712019',
0812019;2012019 e 2712019. Tomada de Preço'. 2112017 e 1212018.
(https://cascavel.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1 litemllltipoll)

4- Relativos as obras citadas, informe de cada uma delas, quais estão sendo ou
foram realizadas por maquinários da Prefeitura municipal e quais estão ou foram
realizadas por máquinas terceirizadas.

Conforme planilha anexo, citada itens 1 e 2.

5- Relacione todos os contratos de Permuta, referente a Lei tMunicipal no

5.57412010 (Autoriza o município de Cascavel a realizar termo de parceria com
proprietários de áreas que possuem cascalheiras, para fins de exploração e dá outras
providencias), enviando cópia de todos os termos firmados desde janeiro de 2017.

Anexo encaminhamos copia Termos de Parceria, firmados no período.



6- Referente ao "Programa da Porteira para Dentro" criado pela Lei Municipal no

5.81912011, responda

a) Relacione todas as açÕes executadas deste programa desde 1o de janeiro de
2017.

Anexo encaminhamos planilha onde consta todas as solicitaçÕes de serviços
realizadas pelos interessados neste período, assim como os atendimentos realizados
no período.

b) Relacione todas as parcerias com outras secretarias municipais e convênios
com órgãos públicos federais, estaduais ou privados do referido programa, de acordo
com o Art. 20, parágrafo único da referida Lei.

Parceria com a ltaipu Binacional para o programa de Piscicultura.
c) Relacione todos as pessoas físicas e jurídicas que se cadastraram junto a

Secretaria de Agricultura como interessadas em participar do referido programa, bem
como quais serviços realizados para cada um deles, desde janeiro de 2017.

Conforme planilha citada item "a" em anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento, ficamos a disposição para outras
informações.

Atenciosamente,

Emitido por
Leila

l/
/-

Remío Gésar Segalla
Secretário tt/unicipal de Agricultura
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TERMO DE PARCEIRA PARA RETIRADA DE CASCALHO GONFORME LEI

MUNrcrpAL No s.stut2o1o - euE ENTRE st FAZEM o MuNlciplo oe
cAScAVEL - pR E o pRopRterÁnto Do tMovÉt- oruoe sE LocALlzA A
cAScALHETRA, ASSocrAçÃo DA couÔutn sÃo FRANctsco
LOCALIZADA NA COMUNIDADE RURAL dA GOL. SÃO TRENCISGO -
DISTRITo oe sÃo.IoÃo DoESTE. CASCAVEL/PR.

Pelo presente instrumento que fazem de um lado o MUNICIPIO DE

CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob no

76.208,86710001-07, com endereço do Paço, â Rua Paraná, 5000,
representada neste ato pelo Sr Prefeito tt/unicipal Sr. LEONALDO
PARANHOS DA SILVA, portador do RG No 4.181.988 - 0 SSP/PR e CPF no

498.725.759 - 91, residente e domiciliado em Cascavel-Pr e, do outro lado o
ASSoclAçÃO DA COLÔN|A SÃO FRANCISCO, celebram o presente Termo
de Parceria conforme as seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS FINALIDADES E OBJETIVoS

O objetivo do presente Termo de Parceria é a retirada de Quinhentas
(500) Cargas de Cascalho, para fins de conservação das estradas rurais no
Município de Cascavel da Cascalheira localizada na Comunidade Rural de
Nova Aliança e adjacências - da Col. São Francisco - Distrito de São João
D'oeste, no Município de Cascavel- PR.

cLÁusuLA SEGUNDA: DAS ATRtBUtÇoes oo pARcEtRo

Em comum acordo, a Associação Da Colônia São Francisco, autoriza
o Município de Cascavel a retirar o material, Quinhentas (500) cargas de
Cascalho de sua propriedade Localizada na Comunidade Rural- Nova União -
da col. são Francisco - Distrito de são João D'oeste, no tr/unicípio de
Cascavel- PR, para fins de conservação das estradas rurais municipais.
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E, por assim acordarem, assinam o presente instrumento em duas vias de igual

teor e forma, perante as testemunhas que o subscrevem.

19 de Dezembro de 2019.

EI HAMIL

Secretário [Vun

ASSOCTAÇ DA CO

HAVEROTH

al de Agricultura

NIA FRA tsco
Proprietário do lmóvel

Tes has

ito

ctsc MO
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TERMO DE PARCEIRA PARA RETIRADA DE CASCALHO CONFORME LEI
MUNrcrpAL No s.s74tzo10 - euE ENTRE sr FAZEM o MuNrcÍpto pe
cAScAVEL - pR E o pRopRrerÁRro Do rMovÉl onoe sE LocALtzA A
CASCALHEIRA, ST OTÁVIO ANDRADE PEREIRA - LOCALIZADA NA
COMUNIDADE RURaU sÃo RoQUE - DISTRITo DE sÃo SRI.VADOR -
CASCAVEL/PR.

Pelo presente instrumento que fazem de um lado o MUNICIPIO DE
CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob no

76.208.86710001-07, com endereço do Paço, á Rua Paraná, 500, representada
neste ato pelo Sr Secretário tVlunicipal Sr. NEI HAMILTON HAVEROTH,
portador do RG N" 5.005.279 - 49 SSP/PR e do CPF N" 680.741.079 - 49
residente e domiciliado em Cascavel-Pr e, do outro lado o Sr OTÁV|O
ANDRADE PEREIRA, RG No 3.684.474 - 4 SSP/PR, inscrito no CPF No

408.667.269 - 34; residente e domiciliado em Cascavel-PR, celebram o
presente Termo de Parceria conforme as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA: DAS FINALIDADES E OBJETIVOS

O objetivo do presente Termo de Parceria é a retirada de í3.000 T (800
cargas) Cargas de Cascalho, para fins de conservação das estradas rurais no
lMunicípio de Cascavel da Cascalheira localizada na Comunidade Rural de Sáo
Roque - DISTRITO DE SAO SALVADOR, no Município de Cascavel- PR.

cLÁusuLA SEGUNDA: DAS ATRtBUtÇÕes oo MuNrcípto

Para atender os objetivos deste Termo de Parceria, como forma de pagamento,
o Município de Cascavel, disponibiliza (40) horas máquinas de propriedade do
lMunicípio Cascavel, para execuçáo de serviços de infraestrutura em sua
propriedade rural localizada na Comunidade Rural de Linha Roque - Distrito
De São Salvador, no tt/unicípio de Cascavel - pR.

':n'



cLÁusuLA TERcEIRA: DAS ATRTBUTçÕrs oo pARcEtRo

Em contrapartida, o Sr OTÁVIO ANDRADE PEREIRA, auloriza o

Município de Cascavel a retirar o material, 2000 T (240) cargas de Cascalho de

sua propriedade Localizada na Comunidade Rural - Linha São Roque - Distrito

de São Salvador, no Município de Cascavel - PR, para fins de conservação
das estradas rurais municipais.

E, por assim acordarem, assinam o presente instrumento em duas vias de igual

teor e forma, perante as testemunhas que o subscrevem.

vel - PR, 22 de Março de 2019.

I.+,:

NEI HAMILTO
Secretario t\Iunici

VEROTH
Agricultura

[ Lk*-a * {)^-*A* - r.rê*. fr-r-., ^L*OTAVIO ANDRADE PEREIRA
Proprietário do Imovel

Testemunh

S
r de Gabinete

LAURI ALVES
Gerente de Serviços de Patrulha Rural

tu-
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TERMO DE PARCEIRA PARA RETIRADA DE CASCALHO CONFORME LEI
No 0134rzo1o - euE ENTRE sr FAZEM o MuNrcÍpto oE cAScAVEL-PR E

o pRopRterÁnro DA cAScALHEIRA - LocALtzADA NA coMUNtDADE
RURAL - DrsrRrro DE uuvrruópolrs - cAScAVEL/pR, REGISTRADA NA
ulrRÍcula soB 20.1a7, LorE RURAL No 72 - c, coM Ánea DE

ExPLoRAÇÃo DE 0,24 HA.

Pelo presente instrumento que Íazem entre si, de um lado o MUNICIPIO
de CASGAVEL-PR, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ
sob no 76.208.86710001-07, com endereço do Paço à Rua Paraná 500,
representada neste ato pelo Secretário Municipal de Agricultura Sr. Nei
Hamilton Haveroth, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n"
680.741.079 - 49 e, do outro lado o SR. Paulo Cesar Barzotto, inscrito no
CPF no 588.950.609-97, residente e domiciliado no município de Cascavel-PR,
celebram o presente Termo de Parceria conforme as seguintes cláusulas e
condiçÕes:

CLAUSULA PRIMEIRA: DAS FINALIDADES E OBJETIVOS
O objetivo do presente Termo de Parceria é a retirada de Cascalho pelo

Município de Cascavel-PR, da propriedade acima citada, para fins de
adequação e cascalhamento de estradas rurais no tt/unicípio de Cascavel-PR.

cLÁusuLA sEGUNDA: DAS ATRtBUtçÕes oo MuNtcÍpto
Para atender os objetivos deste Termo de Parceria, como forma de

pagamento o Município de cascavel, concede ao cedente 100 (cem) horas
máquina, de propriedade do Município Cascavel, para execução de serviços
de infraestrutura na referida propriedade rural.
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cLÁusuLA TERcETRA: DAS ATRtBUIÇÕes oo pARcEtRo

Em contrapartida, o SR. Paulo Cesar Barzotto, autoriza o tMunicípio de
Cascavel a retirar o Cascalho de sua propriedade Localizada no Distrito de
Juvinópolis, Lote Rural N' 72 - C da Fazenda São Domingos, tt/unicípio de
Cascavel-PR, registrada sob a MatrÍcula No 20.187, para fins de melhorias e
conservação das estradas rurais deste município.

E, por assim acordarem, assinam o presente instrumento em duas vias
de igual teor e forma, perante testemunha que o subscrevem.

Cascavel, 14 de Fevereiro de 2019.

Nei veroth
Secretário [Vlunic e Agricultura

a Cesar W,""fi
ntante Legal

À
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TERMO DE PARCEIRA PARA RETIRADA DE CASCALHO CONFORME LEI

MUNICIPAL NO 5.57412010 - QUE ENTRE SI FAZEM O MUNTCíPIO DE

cASCAVEL - pR E O pROpRtETÁRto DO tMovÉl oruoe SE LOCALIZA A
CASCALHEIRA, Sr NEI CANUTO FERREIRA - Localizada nO LOIE RUrAI NO

215 - A - 1 do lmóvelFaz. São Domingos, na Comunidade Rural da Linha
Piaskoski - Distrito de RIO do SALTO - CASCAVEL/PR.

Pelo presente instrumento que fazem de um lado o MUNICIPIO DE

CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob no

76.208.86710001-07, com endereço do Paço, á Rua Paraná, 5.000,

representada neste ato pelo Sr Secretário ttlunicipal Sr. NEI HAMILTON
HAVEROTH, portador do RG No 5.005.279 49 SSP /PR e CPF no

680.741.079 - 49, residente e domiciliado em Cascavel-Pr e, do outro lado o Sr
NEI CANUTO FERREIRA, RG 29.577.457 - 5 SSP/PR; inscrito no CPF

680.741.079 - 49; residente e domiciliado em Cascavel-PR, celebram o
presente Termo de Parceria conforme as seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS FINALIDADES E oBJETIVoS

O objetivo do presente Termo de Parceria é a retirada de 200 lê4 Tl
Gargas de Cascalho, para fins de conservação das estradas rurais no
Iilunicípio de Cascavel da Cascalheira localizada na Comunidade Rural de
Linha Piaskoski- Distrito de Rio do Salto, no [/unicípio de Cascavel- PR.

cLÁusuLA sEGUNDA: DAS ATRtBUtÇÕrs oo MuNtcípto

Para atender os objetivos deste Termo de Parceria, como forma de pagamento,
o Município de Cascavel, disponibiliza (20) horas máquinas de propriedade do
Município Cascavel, para execução de serviços de infraestrutura em sua
propriedade rural localizada na Comunidade Rural de Linha Piaskoski - Distrito
de Rio do Salto, no Município de Cascavel- pR.
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cLÁusuLA TERcETRA: DAS ATRtBUtÇÕes oo PARcEtRo

Em contrapartida, o Proprietário Sr. NEI GANUTO FERREIRA autoriza o
IVlunicípio de Cascavel a retirar o material, 200 (24 Tl cargas de Cascalho de

sua propriedade Matricula No 53.163; Localizada na Comunidade Rural - Linha
Piaskoski - Distrito de Rio do Salto, no N4unicÍpio de Cascavel - PR, para fins

de conservação das estradas rurais municipais.

E, por assim acordarem, assinam o presente instrumento em duas vias de igual

teor e forma, perante as testemunhas que o subscrevem.

Cascavel, 12 de Novembro de 2018

NEI HAMIL ROTH
Secretário lVlunici Agricultura

l' .% {
c,2 ,v"

NEI CANUTO
Proprietário do lmóvel

Testemunh

ORAES
Assessor de Gabinete

LA RI ALVES
Gerente de Serviços de Patrulha Rural
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TERMO DE PARCEIRA PARA RETIRADA DE CASCALHO CONFORME LEI
MUNICIPAL NO 5,57412010 - QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICíPIO DE

CASCAVEL - PR E O PROPRIETARIO DO IMOVÉI OruOE SE LOCALIZA A
CASCALHEIRA, Sr. SAUL SILVÉR|O - Localizada na Comunidade Rural da
Linha Velha - Distrito de RIO do SALTO - CASCAVEL/PR.

Pelo presente instrumento que fazem de um lado o MUNICIPIO DE

CASCAVEL, pessoa jurídica de direito publico interno inscrito no CNPJ sob no

76.208.86710001-07, com endereço do Paço, á Rua Parana, 5.000,
representada neste ato pelo Sr Secretário ÍVunicipal Sr. ,AGASSIZ LINHARES
NETO, portador do RG No 3.212.611 - 1 /PR SSP/PR e CPF no 486.054.099 -
91, residente e domiciliado em Cascavel-Pr e, do outro lado o Sr. SAUL
SILVERIO, RG 6.486.68 - 8 SSP/PR; inscrito no CPF 191.773.489 - 15;

residente e domiciliado em Cascavei-PR, celebram o presente Termo de
Parceria conforme as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA: DAS FINALIDADES E OBJETIVOS

O objetivo do presente Termo de Parceria é a retirada de 200 (24 Tl
Cargas de Cascalho, para fins de conservação das estradas rurais no
tr/unicípio de Cascavel da Cascalheira localizada na Comunidade Rural de
Linha Piaskoski- Distrito de Rio do Salto, no IVlunicIpio de Ca'scavel - PR.

CLA,USULA SEGUNDA: DAS ATRIBUtÇOeS OO MUNTCíP|O

Para atender os objetivos deste Termo de Parceria, como forma de pagamento,
o lVlunicípio de Cascavel, disponibiliza (10) horas máquinas de propriedade do
tt/unicípio Cascavel, para execução de serviços de infraestrutura em sua
propriedade rural localizada na Comunidade Rural de Sta Lurdes Linha Velha -
Distrito de Rio do Salto, no t\ilunicípio de Cascavel - PR,

,'4-
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CLAUSULA TERCETRA: DAS ATRTBUTÇÕeS OO PARCETRO

Em contrapartida, a ProprietáriaSr.SAUL SILVÉR|O autoriza o Município
de Cascavel a retirar o material, 200 (,24 T)cargas de Cascalhode sua
propriedade Matricula No16.784;Localizada na Comunidade Rural -Linha
Velha- Distrito de Rio do Salto, no lt/unicípio de Cascavel - PR, para fins de

conservação das estradas rurais municipais.

E, por assim acordarem, assinam o presente instrumento em duas vias de igual
teor e forma, perante as testemunhasque o subscrevem.

Cascavel, 24 de Novembrode 2017.

LI ARES NETO
Secretário Municipal de Agricultura

't J)^ra!, );,ir*uo'u
SAUL SILVERIO
Proprietário dolmóvel

Testemunh

de Gabi
DE MORAES

nelep^

Éu,--
RI ALVES

Gerente de Serviços de Patrulha Rural
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TERMO DE PARCEIRA PARA RETIRADA DE GASCALHO GONFORME LEI

MUNrcrpAL No s.s74t2010 - euE ENTRE st FAZEM o MuNtcípto oe
cAScAVEL - pR E o pRopRrETARro oo rmóvÉl oruoe sE LocALtzA A
CASCALHEIRA, Sr. LORENO IVALINO BARZOTO - LOCALIZADA NA
COMUNIDADE RURAL SAN MARTIN . DISTRITO DE SEDE ALVORADA -
CASCAVEL'PR.

Pelo presente instrumento que fazem de um lado o MUNICIPIO DE

CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob no

76.208.867/0001-07, com endereço do Paço, á Flua Paraná, 500, representada
neste ato pelo Sr Secretário Municipal. .Sr. AGASSIZ LINHARES NETO,
portador do RG No 3.212.61 1 - 1 SSP/PR e'CPF no 486.054,099 - 91 residente
e domiciliado em Cascavel-Pr e, do outro lado o Sr. LORENO IVALINO
tsARZOTO, inscrito no CPF N" 118.124.439 - 00 e RG No 445.600 SSP/PR;
residente e domiciliado em Cascavel-PR, celebram o presente Termo de
Parceria conÍorme as sesuintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS FINALIDADES E OBJETIVOS
i+

O objetivo do presente Termo de Parceria é a retirada de 2000 Cargas
de Gascalho (240 T), para fins de conservaçáo das estradas rurais no
Município de Cascavel da Cascalheira localizada na Comunidade Rural de Sáo
Roque - DlsrRlro DE sÃo sRlvnDoR, no Município de cascavel - pR.

cLÁusuLA SEGUNDA: DAS ATRtBUtÇÕrs oo MuNtcÍpto

Para atender os objetivos deste Termo de Parceria, como forma de pagamento,
o Município de Cascavel, disponibiliza (50) horas máquinas de propriedade do
Município Cascavel, para execuçáo de serviços de infraestrutura em sua
propriedade rural localizada na Comunidade Rural de Linha Roque - Distrito
De Sáo Salvador, no Município de Cascavel- pR.
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cLÁusuLA TERcETRA: DAS ATRtBUtçÕes oo pARcErRo

Em contrapartida, o Sr LORENO IVALINO BARZOTO, autoriza o
Município de Cascavel a retirar o material, 2000 cargas de Cascalho (240 T) de
sua propriedade Localizada na Comunidade Rural San Martin - Distrito de
Sede Alvorada, no Município de Cascavel - PR, para Íins de conservaçáo das
estradas rurais municipais.

E, por assim acordarem, assinam o presente instrumento em duas vias de igual
teor e forma, perante as testemunhas que o subscrevem,

Cascavel - PR, 12 deJunho de 2017.

tz NETO
Secretario Municipal de Agricultura

rietáricJ
BARZOTO
lmóvel ,

IV

Testemunhas

de Gabinete

LAURI ALVES
Gerente de Serviços de patrulha Rural

(

'\*

A--."-



TERMO DE PARCEIRA PARA RETIRADA DE CASCALHO CONFORME LEI

MUNrcrpAL No s.srltzo1o - euE ENTRE st FAZEM o MuNtcíplo oe
cAScAVEL - pR E o pRopnrerÁnlo Do tMovÉu ouoe sE LocALlzA A
CASCALHEIRA, NOELI GIASON - LOCALIZADA NA COMUNIDADE RURAL
/ DISTRITO DE DIAMANTE - CASGAVEL/PR.

Pelo presente instrumento que fazem de um lado o MUNICIPIO DE

CASCAVEL, pessoa jurídica de direÍto público inscrito no CNPJ sob no

76.208.867/000'1-07, com endereço do Paço, á Rua Paraná, 500, representado
neste ato pelo Secretário ttlunicipal de Agricultura Sr NEI HAMILTON
HAVEROTH, Secretário da Agricultura, portador do RG No 5.005.279 - 49 SSP
/PR e do CPF No 680.741.079 - 49, residente e domiciliado em Cascavel- PR

e, do outro lado NOELI GIASON, inscrita no CPF no 483.472.059 - 49;

residente e domiciliada em Cascavel - PR celebram o presente Termo de

Parceria conforme as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS FINALIDADES E OBJETIVOS

O objetivo do presente Termo de Parceria é a retirada de 4.000 m3

(quatro mil) de Cascalho, para fins de conservação das estradas rurais no
Município de Cascavel da Cascalheira localizada na Comunidade Rural -
Distrito de DIAMANTE, no MunicÍpio de Cascavel- PR.

cLÁusuLA sEcuNDA: DAS ATRtBUtÇÕes oo MuNtcÍpto

Para atender os objetivos deste Termo de Parceria, como forma de pagamento,
o Município de Cascavel, disponibiliza (20) horas máquinas de propriedade do
Município de Cascavel, para execução de serviços de infraestrutura em sua
propriedade rural localizada no Distrito de Diamante, no Município de Cascavel
_ PR.

CLAUSULA TERCETRA: DAS ATRtBUtÇÕes Oo pARcEtRo

Em contrapartida, a NOELI GIASON, autoriza o Município de Cascavel a
retirar o material, Cascalho de sua propriedade Localizada na Comunidade
Rural - Distrito de Diamante, no Município de cascavel - pR, para fins de
conservação das estradas rurais municipais.

q
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E, por assim acordarem, assinam o presente instrumento em duas vias

de igual teor e forma, perante as testemunhas que o subscrevem.

Cascavel, 07 de Outubro de 2019.

NEI HAMIL HAVEROTH

Secretário Mun pal de Agricultura

NOELI
Proprietária lmóvel

Testemun

E

Diretor e

ALMI NOLO

Su istrital

ES

nto



MUNIC O DE
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TERMO DE PARCEIRA PARA RETIRADA DE CASCALHO CONFORME LEI

MUNrcrpAL No s.s74tzo10 - euE ENTRE st FAZEM o MUNIcÍplo oe
cAScAVEL - pR E A pRopnterÁnla Do tMovÉu ouoe sE LocALlzA A

cAScALHETRA, MoNDAy - AGRopECUARIA, coMERcto E lruoúsrnn
S/A - LOCALIZADA NA COMUNIDADE RURAL DA Linha Jangadinha

- DISTRITO DE DIAMANTE - CASCAVEL/PR.

Pelo presente instrumento que fazem de um lado o MUNICIPIO DE
CASCAVEL, pessoa jurÍdica de direito público interno inscrito no CNPJ sob No

76.208.86710001-07, com endereço do Paço, á Rua Paraná, 500, representada
neste ato pelo Sr Prefeito Municipal Sr. LEONALDO PARANHOS, portador do
RG No 4.181.988 - 0 SSP/PR e CPF No 498.725.759 - 91, residente e
domiciliado em Cascavel-Pr e, do outro lado a MONDAY - Agropecuária,
Comercio E lndústria S/A CNPJ-IMF sob no 76.082.205i0001-25; celebram o
presente Termo de Parceria conforme as seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS FINALIDADES E oBJETIVoS

O objetivo do presente Termo de Parceria é a retirada de Material
Cascalho, para fins de conservação das estradas rurais no N/unicípio de
Cascavel da Cascalheira localizada na Comunidade Rural de Linha Jangadinha

- Distrito de Diamante, no Município de Cascavel - PR.

cLÁusuLA sEGUNDA: DAS ATRIBUtçÕes oo MuNrcÍpto

Para atender os objetivos deste Termo de Parceria, como forma de pagamento,
o Município de cascavel, disponibiliza 20 (Vinte) horas máquinas de
propriedade do t\Iunicípio cascavel, para execução de serviços de
infraestrutura em sua propriedade rural localizada na Comunidade Rural de
Linha Jangadinha - Distrito de Diamante, no tr/unicípio de cascavel- pR.

I

cLÁusuLA TERcEIRA: DAS ATRIBUtçÕps oo pARcEtRo

Em contrapartida, a l\4ONDAY - Agropecuária, Comercio E lndústria
S/A, autoriza o Município de Cascavel a retirar o material Cascalho de sua
propriedade, Lote Rural No 58 da Gl. No 06, da col. Tormenta. Mur' ''''o'4*d''



Comarca de Cascavel - PR, Distrito de Diamante, fi/lunicípio de Cascavel-PR,
Localizada na Comunidade Rural - Linha Jangadinha - Distrito de Diamante,
no l/unicípio de Cascavel - PR, para fins de conservação das estradas rurais
municipais.
E, por assim acordarem, assinam o presente instrumento em duas vias de igual
teor e forma, perante as testemunhas que o subscrevem.

Cascavel, 28 de Junho de 2018.

LI ES NETO
Secretário ipal de Agricultura

I\4ONDAY - Agrope
prop

omércio E lndústria S/A
do lmovel

T munhas:

RI ALVES
Gerente de rviços da Patrulha Rural

MORAES
Assessor de Gabinete

/\G.--tr-
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TERMO DE PARCERIA

TERMO DE PARCEIRA PARA RETIRADA DE CASCALHO CONFORME LE! Ng 0134/2010 -
e,uE ENTRE st FAZEM o Mururcípto or cAscAVEL-pR E o pRoPRlerÁnto oa

cAscAL!'tEtRA - LocALIzADA ntA coMUNtDADE RL,RAl or sÃo RoQUE - DlsrRlro

or sÃo sA!-vADoR - ruururcípto DE cAscAVEr/pR, REGTsTRADA ruR ruernícutA soB

t6ol:z, LoTE RURAL N"o8-B sugotvlsÃo Do LoTE N'08, DA GLEBA Noo6, oo lruóveu

DENoM rNnoo cor-ôr{rA ToRM EturA.

Pelo presente instrumento que fazem entre si, de um lado o MUNICíPIO
DE CASCAVE!--PR, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no GNPJ
sob no 76.208.86710001-07, com endereço do Paço à Rua Paraná 500,
representada neste ato pelo Secretário Municipal de Agricultura Sr. Agassiz
Llnhares Neto, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF
n"486.054.099-9í e, do outro lado o Sra. Rosali Salette de Oliveira, inscrito
no CPF no 031.011.3í9-95.,. residente e domiciliado no município de Cascavel-
PR, celebram o presente'Termo de Parceria conforme as seguintes cláusulas e
condições:

CI-AUSULA PRIMEIRA: DAS FINALIDADES E OB.'ETIVOS
O objetivo do presente Termo de Parceria é a retirada de Gascalho pelo

Município de Cascavel-PR, da propriedade acima citada, para fins de
adequação e consêrvaçáo de estradas rurais do Município de Cascavel-PR.

cLÁusuLA SEGIJNDA: DAS ATRtBUtçÕes oo MuNtcÍpto
Para atender os objetivos deste Termo de Parceria, como forma de

pagamento o Município de Cascavel, concede ao cedente 20 (vinte) horas
máquinas de propriedade do Município de Cascavel-pR, para execuçáo de
seruiços de infra-estrutura na referida propriedade rural.

Frs II
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cLÁusuLA TERcEIRA: EAS ATRTBUtÇÕes oo pARcEtRo

Em contrapartida, a Sra. Rosali Salette de Oliveira, autoriza o

Município de Cascavel a retirar Cascalho de sua propriedade, lote rural n'08-B
subdivisáo do lote no08, da Gleba n"06, do imóvel denominado Colônia
Tormenta, registrada sob matrícula n"16012 para fins de melhorias e
conseruaçáo das estradas rurais do município.

E, por assim acordarem, assinam o presente instrumento em duas vias
de igual teor e Íorma, perante testemunha que o subscrevem.

Cascavel, 10 de Fevereiro de 2017.

n1;i
L4triú,441, ki-u,*-J"'*. r-*.{-'f' 

-

Agásqi2 l-inhares Neto
Secretário Municipal de Agricultura

{le §*fl-" S'."üt.ü& d-a- o""ÜiL'úd,.-ct

Rosali Salette de Otiveira
Representante Legal

uri Alves
Testemunha

fr't

t
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TERMO DE PARCEIRA PARA RETIRADA DE CASCALHO GONFORME LEI

MUNrcrpAL No 5.574t2010 - euE ENTRE st FAZEM o MUNIcíplo oe
cAScAVEL - pR E o pRopRterÁRto Do tMovÉu oruoe sE LocALlzA A
CASCALHEIRA, SÉ. VERA LUCIA PAES - LOCALIZADA NA COMUNIDADE
RURAL DA Linha Peroba - DISTRITO DE DIAMANTE - GASCAVELTPR.

Pelo presente instrumento que fazem de um lado o MUNICIPIO DE
CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob No

76.208.8620001-07, com endereço do Paço, á Rua Paraná, 500, representada
neste ato pelo Sr PreÍeito Municipal Sr. LEONALDO PARANHOS, portador do
RG No 4.181.988 - 0 SSP/PR e CPF No 498.725.759 - 91, residente e
domiciliado em Cascavel-Pr e, do outro lado o Sr ANTONIO MACANHÃO, RG
No 3.266.852 - PR; CPF No 768.302.339 - 68; neste ato, representado por sua
bastante Procuradora; a SÉ Maria de Lourdes Macanhão, devidamente
inscrita no CPF No 726.813.579-34; RG No 3.266.669-8 residente e domiciliada
na Rua Rio de Janeiro, 1289 - Centro / Cascavel-PR, celebram o presente
Termo de Parceria conforme as seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS FINALTDADES E OBJETIVOS

O objetivo do presenle Termo de Parceria é a retirada de Material
Cascalho, para Íins de conservaçáo das estradas rurais no Município de
Cascavel da Cascalheira localizada na Comunidade Rural de Linha Peróba -
Distrito de Diamante, no Município de Cascavel- PR.

cLÁusuLA SEGUNDA: DAS ATRtBUtçÕes oo MuNtcípto

Para atender os objetivos deste Termo de Parceria, como Íorma de pagamento,
o Município de Cascavel, disponibiliza (í0) horas máquinas de propriedade do
Município Cascavel, para execuçáo de serviços de infraestrutura em sua
propriedade rural localizada na Comunidade Rural de Linha Gaipa * Distrito de
São João D'oeste, no Município de Cascavel- pR.



cLÁusuLA TERcETRA: DAS ATRTBUTçÕEs oo pARcEIRo

Em contrapartida, o Sr ANTONIO MACANHÃO , autoriza o Município de
Cascavel a retirar o material Cascalho de sua propriedade Localizada na
Comunidade Rural - Linha Peroba - Distrito de Diamante, no Município de
Cascavel - PR, para fins de conservaçáo das estradas rurais municipais.
E, por assim acordarem, assinam o presente instrumento em duas vias de igual

teor e Íorma, perante as testemunhas que o subscrevem.

Cascavel, 02 de Março de 2017.

iA
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LINHARES NETO
Secretário Municipal de Agricultura

IO MACANH
P etário do lmóvel

I
§

Testemunh

ILTON RAHMEIER
Diretor de Departamento

ALVES
Gerente de Serviços de Patrulha Rural



GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
Secretariô de Agrtcultura

TERMO DE PARCEIRA PARA RETIRADA DE CASCALHO CONFORME LEI

MUNtctpAL No s.s74t2o1o - euE ENTRE st FAZEM o MuNtcípto oe
cAScAVEL - pR E o pRopnrerÁnro Do rMovÉl oruoe sE LocALlzA A
CASCALHEIRA, JORGE LUIZ MATTEI - Localizada na Gomunidade Rural
dO DiStritO dE ESPIGÃO AZUL - CASCAVEL/PR.

Pelo presente instrumento que fazem de um lado o MUNICIPIO DE

CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob no

76.208.86710001-07, com endereço do Paço, á Rua Paraná, 5.000,
representada neste ato pelo Sr. NEI HAMILTON HAVEROTH, Secretário da

Agricultura, portador do RG No 5.005.279 - 49 SSP /PR e do CPF No

680.741.079 -49, residente e domiciliado em Cascavel-Pr e, do outro lado o
Sr. JORGE LUIZ MATTEI; inscrito no CPF No 589.257.919-00; residente e
domiciliado em Cascavel-PR, celebram o presente Termo de Parceria
conforme as seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMETRA: DAS FINALIDADES E oBJETIVoS

O objetivo do presente Termo de Parceria é a retirada de 300 (24 Tl
Cargas de Cascalho, para fins de conservação e melhoria das estradas rurais
no MunicÍpio de Cascavel da Cascalheira localizada na Comunidade Rural da
Distrito de Espigáo Azul* Cascavel/PR.

cLÁusuLA sEGUNDA: DAS ATRtBUtÇÕes oo MuNtcÍpto

Para atender os objetivos deste Termo de Parceria, como forma de pagamento,
o Município de cascavel, disponibiliza zo (vlNTE) horas máquinas de
propriedade do Município Cascavel, que será acrescido de 3,500 m de estrada
de acesso a ser adequado arém dessas 20 (vinte) horas maquinas já
contempladas; para execução de serviços de infraestrutura em sua propriedade

ü,
\t
\

rural localizada na comunidade Distrito de Espigão Azul - Cascavel/PR
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cLÁusuLA TERcETRA: DAS ATRTBUtçÕes oo pARcErRo

Em contrapartida, o Proprietário Sr. JORGE LUIZ MATTEI autoriza o
It/unicípio de Cascavel a retirar o material, 300 (24 Íl cargas de Cascalho de
sua propriedade; Localizada na Comunidade do Distrito de Espigão
Cascavel/PR, para fins de conservação e melhoria das estradas rurais
municipais.

E, por assim acordarem, assinam o presente instrumento em duas vias de ígual
teor e forma, perante as testemunhas que o subscrevem.

Cascavel, 23 de Novembro de 2018

NEI HAMIL HAVEROTH
Secretário Muni de Agricultura

J r-Lí 4 ",í A,Ét f/r-,(t <\v Proprietário do lmóvel

Testemunhas:

ED RI I PERICO


